
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECIRETO Nº 13.128, DE 8 DE FEVEIRIEIRO ,.DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária oriunda de repasse financeiro 
na modalidade "Transferências Especiais" de 
Emenda Parlamentar Estadual, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNicfPIO DE ARAHAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nQ 10.696, de 8 de fevereiro de 
2023, 

DE C R..E TA: 

Art. l.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), destinados à abertura de dotação orçamentária 
oriunda de repasse financeiro na modalidade 'Transferências Especiais" de Emenda 
Parlamentar Estadual, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.13 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

02.13.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ESPORTES, LAZER E ALTO 
RENDIMENTO 

FUNCIONAL PROGHAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

27.812.0030 ESTRUTURA fUNCIONAL DE ESPORTES E LAZER 

27.812.0030.2 Atividade 

27.812.0030.2.363 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL- EST. CASA CIVIL- EM. R$ 90.000,00 

PAR L. 202207234525 - CUSTEIO - MATERIAL 

ESPORT~VO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consu~..._ R$ 90.000,00 

FONTE DE RECURSO 8- Emendas Parl~ent~çes Individuais- Legislativo Municipal f 
Art. 2º O crédito autorizafoo no ad 

·'-"" 

1º deste decreto será coberto com recursos 

orçamentários !Provenientes de excess p de arre adação, conforme disposto no inciso 11 do § 

1º e no § 3º do art. 43 .da Lei Federal ~º 4.320, e 17 de março de~; oriundo de repasse 
financeiro na modalidade "Transferê cias Esp dais" da Emenda I ~amentar Estadual nº 

~ 
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PF~FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
"202207234525-PAIULO FIORILO", no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), para 
investimento em aquisição de material esportivo para utilização em treinamentos e 
competições esportivas de alto rendimento e campeonato amadores de futebol da Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer. 

Art. 3:Q Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021. (Plano PlurianUJal- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de julho de 2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na lei nº 10.667, de 23 de dezembro de 2022 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

""' J b' 

DO I ~~I I I ~ 
Secretári • unici ai de Governo 

, /L~ , .. :.o tLY 
&/ /' " MAR I NJ(1fÍllE"I-Rlt~isiL VA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "F1olha da Cidade", de Terça-feira, 14/fevereiro/23- Ano XLII- N!l l1.149. 


